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ATA DA 44ª REUNIÃO DO COMITÊ ESTRATÉGICO DE GOVERNANÇA - CEG
 

LOCAL DATA HORÁRIO
Microso� Teams 30/04/2024 10h30 - 12h00

 
I - PAUTA

 

Item 1 - Sem processo - Apresentação do Cronograma do Planejamento Estratégico Ins�tucional - PEI 2025-2028; 

Item 2 - 50300.007294/2024-70 - Apresentação do Monitoramento PGA 1º Trimestre/2024;

Item 3 - 50300.001254/2023-33 - Aprovação do ques�onário de "mo�vação das contratações e evasões dos servidores da Antaq";

Item 4 - 50300.007847/2024-94 - Apresentação do Monitoramento PGD 1º Trimestre/2024;

Item 5 - sem processo - Informes Gerais;

 

II - PRESENTES À REUNIÃO



MEMBROS DO CEG

Paulo Morum Xavier/SGE

Alfredo Murillo Gameiro de Souza/SAF

Rafael Galvão de Santana/SPL

Renildo Barros da Silva Junior/SOG

 

SUPLENTES

Fábio Queiroz Fonseca/SFC

Marília Patelli de Souza Lima/SPL

 

CONVIDADOS

Alexandre Durtra Maia/GRH/SAF

Bernardo Rego Feitosa/SPL

Daniela Braga Rocha/SPL

Diana Afonso Mar�ns/SOG

Marcos Mendonça/AUD

Guilherme Silva Milagres/OUV

Maria de Lourdes Gurgel/OUV

Jadh de Castro/SPL

Joelma Maria Costa Barbosa/OUV

 

III - DELIBERAÇÕES E ENCAMINHAMENTOS
 

1. APRESENTAÇÃO DO CRONOGRAMA DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO INSTITUCIONAL - PEI 2025-2028

1.1. Os membos do CEG:

1.1.1. Aprovaram, por unanimidade, o cronograma preliminar de ações para elaboração do novo PEI.
 



2. APRESENTAÇÃO DO MONITORAMENTO PGA 1º TRIMESTRE/2024

2.1. O CEG decidiu por unanimidade:

2.1.1. Aprovar o relatório de monitoramento do 1º trimestre de 2024 (2227102);

2.1.2. Recomendar o envio à todas as unidades básicas da agência e à Diretoria, para acompanhamento dos resultados ob�dos até o trimestre em
análise.

 

3. APROVAÇÃO DO QUESTIONÁRIO DE "MOTIVAÇÃO DAS CONTRATAÇÕES E EVASÕES DOS SERVIDORES DA ANTAQ"

3.1. O CEG decidiu por unanimidade:

3.1.1. Aprovar o envio do ques�onário;

3.1.2. Retornar os autos à GRH/SAF para prosseguimento do feito.
 

4. APRESENTAÇÃO DO MONITORAMENTO PGD 1º TRIMESTRE/2024

4.1. O CEG decidiu por unanimidade:

4.1.1. Aprovar o o relatório de monitoramento do 1º trimestre de 2024 (2220635);

4.1.2. Recomendar o envio à todas as unidades básicas da agência e à Diretoria, para acompanhamento dos resultados ob�dos até o trimestre em
análise.

 

5. INFORMES GERAIS

5.1. O Secretário de Planejamento informou que, em cumprimento ao Acórdão nº 718/2023 (2120647) e do item 9 do Cronograma de
Planejamento da SPL para 2024 (2183479), finalizou a revisão das ações con�das nos Planos de Gestão Anuais - PGA de 2021 a 2024, bem como do
por�ólio de projetos con�dos no PEI 2021-2024 e que seguirá as seguintes etapas:

5.1.1. Apresentação dos resultados preliminares à SGE;

5.1.2. Circularização de o�cio entre as unidades básicas - UBs com a proposta de revisão;

5.1.3. Consolidação das propostas recebidas pelas UBs e encaminhamento ao CEG;

5.1.4. Aprovação da proposta de revisão na 45ª reunião do CEG e encaminhamento à Diretoria.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Galvão de Santana, Secretário-Execu�vo do Comitê Estratégico de Governança, em 30/04/2024, às 12:01,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 1º, art. 6º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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horário oficial de Brasília, com fundamento no § 1º, art. 6º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alfredo Murillo Gameiro de Souza, Membro do Comitê Estratégico de Governança, em 30/04/2024, às 12:02,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 1º, art. 6º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 1º, art. 6º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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